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PESSOAL NÃO DOCENTE RENOVAÇÕES 

 

Mestre Alexandra Filipa Marques Giro Pereira - Autorizada a renovação do contrato individual 

de trabalho a termo resolutivo certo na categoria de Técnico Superior, com início em 

10.11.2012 e termo em 09.11.2013, encontrando-se posicionado para efeitos remuneratórios, 

na 1ª posição remuneratória, nível remuneratório 15A, da carreira de técnico superior do 

RCIT/ISCTE – IUL. 

 

Licenciado Carlos João Pereira Loureiro - Autorizada a renovação do contrato individual de 

trabalho a termo resolutivo certo na categoria de Técnico Superior, com início em 15.11.2012 

e termo em 14.11.2013, encontrando-se posicionado para efeitos remuneratórios, na 1ª 

posição remuneratória, nível remuneratório 11A, da carreira de técnico superior do RCIT/ISCTE 

– IUL. 

 

Mestre Hélio Jorge Gonçalves Henriques - Autorizada a renovação do contrato individual de 

trabalho a termo resolutivo certo na categoria de Técnico Superior, com início em 14.11.2012 

e termo em 13.11.2013, encontrando-se posicionado para efeitos remuneratórios, na 2ª 

posição remuneratória, nível remuneratório 15A, da carreira de técnico superior do RCIT/ISCTE 

– IUL. 

 

Licenciada Sónia Fernandes da Ponte Viveiros - Autorizada a renovação do contrato individual 

de trabalho a termo resolutivo certo na categoria de Técnico Superior, com início em 

10.11.2012 e termo em 09.11.2013, encontrando-se posicionado para efeitos remuneratórios, 

na 3ª posição remuneratória, nível remuneratório 19A, da carreira de técnico superior do 

RCIT/ISCTE – IUL. 

 

PESSOAL DOCENTE ADMISSÕES 
 

Mestre Joaquim Paulo Viegas Ferreira de Carvalho - Autorizada a celebração do contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar 

Convidado em regime de tempo parcial a 65%, com efeitos a partir de 01.11.2012 e termo em 

31.01.2013, com direito à remuneração correspondente a 65% do escalão 1, índice 195 da 

tabela de remunerações dos docentes universitários. 

 

Doutora Ana Cristina Rodrigues do Espírito Santo - Autorizada a celebração do contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, na categoria de Professor Auxiliar 

Convidado em regime de tempo parcial a 15%, com efeitos a partir de 01.09.2012 e termo em 

30.06.2013, com direito à remuneração correspondente a 15% do escalão 1, índice 195 da 

tabela de remunerações dos docentes universitários. 
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PESSOAL DOCENTE CESSAÇÕES 
 

Mestre Pedro Miguel Silva Prazeres – Cessação do contrato de trabalho em funções públicas a 

termo resolutivo certo, na categoria de Assistente Convidado em regime de tempo parcial a 

20%, com efeitos a 01.11.2012. 

 

PESSOAL DOCENTE – RENOVAÇÕES 
 

Licenciado António Manuel Vilela Lousada Santos - Autorizada a alteração ao contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, celebrado em 04.03.2012, na categoria 

de Assistente Convidado alterando a data do termo do contrato para 30.06.2013 e o regime de 

trabalho para 40%, com efeitos a partir de 01.09.2012, passando o interessado a auferir 40% 

do escalão 1, índice 140 da tabela de remunerações dos docentes universitários. 

 

Licenciado António Maria Bustorff de Dornelas Cysneiros - Autorizada a alteração ao contrato 

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, celebrado em 01.09.2009, na 

categoria de Professor Auxiliar Convidado alterando o regime de trabalho para 100%, com 

efeitos a partir de 01.10.2012 e termo a 31.08.2014, passando o interessado a auferir 100% do 

escalão 1, índice 195 da tabela de remunerações dos docentes universitários. 

 

Licenciada Maria Margarida Saraiva Ramos Pereira - Autorizada a alteração ao contrato de 

trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, celebrado em 24.10.2011, na categoria 

de Assistente Convidado alterando a data do termo do contrato para 30.06.2013 e o regime de 

trabalho para 30%, com efeitos a partir de 01.09.2012, passando a interessada a auferir 30% 

do escalão 1, índice 140 da tabela de remunerações dos docentes universitários. 

 


